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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
tEI Ng L'1/95
De O2 de Outubro de L.g%,

tEstlna a Reoelta e flxa a
Despesa do l&rnLcÍpto de
ltíoLta BonÍta, Estado de -
§erg5.pe' parã o E:rercíolo
f'lnar,reeÍro de L.996r e aá
outras provÍ.dâncías corre
latasr.

O PREFEIIO rÍr§IefPtl DB rcITt BOInll, no uso das atrÍbtrg
gões que the são csnferÍd,ae por LeÍ.

Faço eaber qfrê a Câpara tutrntclpal d.e Veread,ores apnovoul
ê eu saneÍ.ono a eeguintê Lê13

Ar*. Ie - FÍea aprovado o ORÇâI|EIITO-PROGRÂ!{1 para o ür4g,
oíplo de H0ITÂ BONItt, Estado de Serglpe, para o ExercÍoio Finance-
lru de L996' o ÍFral estr.na a ReceÍta eB Rü 4.ooo,oooroo (etratro tíi-
Lhões de Reate) e ftxa a Despesa êE geral vâlofo

Art. 20 - A reallzação da Recelta será nedÍante à ameêa
dação d'e rrlhrtos, Rend,ae, TransferâaoÍ.as, outras ReceÍtas eorreâ-?
teE e Receita de capital, de acordo .con a Legislação vígente.

Art. 50 - A despesa do ltunlcÍpÍo de ITOIIA B0!ÍITA, será r
efehrada de acond.o êon a Frogranação estaberecÍda nos Erad.ros anê-t
xosr dI'strihrldos por Poderês1 6rgãos e Untdades Orçanentárlas.

Artà 4e - A ap11ca9ão d.os recursos referÍdos no artlgo r

anterlor, far-se-a estrl.tarente eu observânoía da progranasão esta-
beleeÍda para as Unldades orçamentártas, aprovad,a aos anexos oonpoa
teE desta LeÍ.

Arti 5Q - Os vaJ.ores d,as Reoeitas e dae Despesas coastagl
tes nesta Lei poderão ser eorrLgÍ.dos na foma do d,ispoeto no Arôlgo
let Farágrafo PrlmoÍno da te!. ne 126 d.e 50 de Jtrnlro de 1.995r



PREFEITURA MUNICIPAL DE HOITA BONITA

.Art. 6e - Dtrante a Exeurção Orçamentárla flca o pod.err

ExecutJ"vo autorlzad.o a:
1 - Àbrlr Cráditos Suplementares at6 o 1fuite d.e

8096 (oÍtenta por cento) da Despesa fÍx6da, corrigida nos ternos d,o

Ar,'t. 5e e Artr 59 inelso fII desta Lei, respeitspd,o o dlsposto no
Âr't. &, Aa Lel Federal ne 4z32O, de LZ de l{arço d.e I. 964.

II - ReaLlzar operagões de eréalto por alteeÍpação
da Receita nos termos da Leglslação em vigor.

rrr - Atuallzar }lonetarÍarnentei os valores da Rece§
ta e da Despesa vigentês eln Ol de Janeiro dê 1996 at6 o llmlte ná-
xlmo dos índÍces of,LclaÍs de tnflação actrmrladoe do perÍod,or de a-
cordo com o Arb. 5e, Parágfafo Segundo, Lei ne L26 de ]O de Jurüor/
de 1.995.

AÍü Tt - Esta Lel. eatra en vlgor a partlr de or de
nêLro de L.996.

Art'. 89 - Revogan-se às dtsposlçõeE en contrário.

Jg

GâBIHEIE D0 PREFEII§ lOIr[rcIpAL DE ]oIrA BoNITA (sr1, êE
O? de Oubrbro de 1o 995'.

Jo§É
Pre to !tunicipaL

I'{AR
e de Gablnete


